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ARQUIVO HISTÓRICO 

GCERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conservatória, 

referente ao ano de // PARA , Ífeguesia de 

-= uuuA folhas Leja v , existe um 

registo n.º a/.f TBA o a SRA AS SS o PAA , do qual consta que: 

No dia ÁÉ«Á c de ;Z_.(..Ã.,ç — de mil novecentos e 

“«)—M,Á,Mgw _________ , na freguesia d a LJfasa = 

, do concelho d & PAvacer /áz ) 
a SLLItaçdos 

nasceu um 1nd1v1duo do sexo nmmnanaece — ........ a ) /quem foi posto o nome 

completo de /"Vdamm _o?);mm Aâmfóa 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que____c_ª_ly_é.,,. 

assino e vai autenticada com o selo branco. 

Conservatória do Registo Civil de / /r/.»a/ 

LJ de JLa ;Z 1965 
E 

Emolumentos . . . 

ATUEO MDA A aa a 

SEIO a 

Reembolso . . . . 

Artigo 287.º 

EEA a 

São ÃÁ 2A 74 escudos 

e ge— L—y— Á centavos 



"., 

Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

/'/Máca Bclaao d .%a) eaump/aj À tigeas d ,«EÃ;Á/ 

pl aal AA salA d b B pc Ã 

MM;»ÁAMWO nar L ds AÁnpenas 
DDA M Wáno Ágfnaáta Áová;ua /á.'áwla % 

EE DAA A 
fí;a) 27»4//0;% o u ENE u W %MA, 

Wí” 43%«%%/?&4 

” ,gmaáw (/zwªw áÁ [,Z; : V CQ 

a supra Francisco Frutuoso da Silva 

23 Agosto 1969 
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

,ÚMÓ 2/ t %cz'//co 2É/ eí/—:/c/í/.ªfr 

É 2& KheDEB /Á, . /ají o 2 f 

íª'/w/w«ewm«e/ / /« 

deehbr 7%601/% Cilevre Mc RA ——



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

fA caimet a ee 

DEPCETES | 

vc o a 
e d al ZDA d o 

A MBAA de U de oumho de D?66 de anquiso d 

um E A aA AFEL h,



JOSÉ AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA,CHEFE DA SECRETARIA 

DO LICEU NORMAL DE D.JOÃO IIIX EM COIMBRA. = -==—=—————————..- 

/CERTIFICA,em face do despacho exar.âdglo reque 

K 168 arquivadcn_nesta Secretaria,;qdue raoue, 

nítural da/:ªfj/eà ?51& de ÍAAÓ ã 

conce MWA — — ARQUIVO, HISTÓRICO 
j Y * a * — a t a P 

Á
T
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" : Q E s 

filho de t, T = : : ã 

= E E 2) : ,' = (xj . — b 

EMacd ddA VFuiuar- dde N/u o ; v > Ouveeecnuhms 

D a am LDL SSEA l“o s -. a — LXA € MNo f[aCQ.Qan.*(Nc ES 

s o 
o cho Suaso N e Scoumdo s wg 4 QuA 

á 

&n PSA '“*%S “f(ºc&c—?à -í'z?ªácã; à = /Í )UR))" 

2Ê [MT TAD) LaCAnidEs (T%ÇÍ_; 

Ese. EYW& fm] ()grL VE (Uu* TD Áe 

J à/('na&ª H %70040. «3( ANTA = Q/L/L...iê &ª)- UO.?()'/LQJA %3 - 

Consta do livro respectivo a fls./à . /“ (/7 

Leva o selo branco deste Liceu.,.m=—————————— —— — —— 

Counbrílí ?retarla do Liceu Normal de D,João IIL,aos 

Z P de 19%?. 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumen tar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 
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É/J?amc% MNO // ámeÁ 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

ÇÉ? 2AA ,/ÍW S s Dosados 
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Escola de Regentes Agrícolas de EÉvora 

—— ARQUIVO HISTÓRICO 

GABINETE DO MÉDICO ESCOLAR 

nn / ÚA 

Declaro que : s ÃQL/ : 

não é portador dàe doença contagiosa, particularmente tuberculo- 

se aberta ou evolutiva e tem robustez física necessária para 

frequentar a Escola de Regentes Agrícolas. 

===// /= 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 22? de Setembro de 

1969. 

O MÉDICO ESCOL 

//-3
_“7/

 b ex *



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel o crever nas 

suas ma gens 

&%0 d Mn ddl Qém aº/ô??ªí — 
.J4 W%,.Áa&/m,á/e,p Án&m//Áa 
D s o TNS / . 
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nâª( ª.e —de 19% 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

FHOQAgmaA — Z IREZAT DA EAA 

SE n—,ª Ae/)á/n/â/l [Á» %MÁM 

= ?lf/zwa—»;(w ("LZÁMO ['é; í'/'“'c; SE 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

+eqepoepoqoegtesteçets António Maria Janeiro +e+s+e+er+e+e+ere 

FRANCISCO ANTÓNIO MOURA SILVA +=+=+e+=+=+s+m 

+Eepqed:e+erçe+e+erere+ret+<oreorteorteiter<çeçeproeroerte+oreo+rereroerorçore+ 

30 de Outubro de 1955 +=+=+s+e+erese+eoreçerçerçeçoes 

Urra +=+s+e+o+epçereçqçe+çeprçeçe+rerçers+eçeresstesço 

Portalegre +=s+=+s+e+o+e+eçeçerçerçererçorçeqerçerçstor 

Francisco Prutuoso da Silva e de Joana Tavares de 

Moura Silva, frequentou no ano lectivo de mil novecentos 

e sessenta e nove/mil novecentos e setenta o primeiro ano 

do curso de regente agrícola professado nesta Escola nos 

termos do Decreto nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950, 

não tendo obtidão bom aproveitamento, +=re+e+ererererersere 

traretereçe+erarerçerseterererererçstersiersmserere+reteteçetsços 

+epea+apre+çetroeqeaçerçeçeçe+rreçerçe+ero+erererers+ers+a+rorers+o+ 

+rpre+e+Io+e<4I+ AAA DA 2AA DA A DA DA A+D0+E4 ANA 2A IA+ DA A+2A+2A+IA 

+FarTA+I+IAOAIA+DADADAIZAZA+ DA DAÁADADA+DADASADA+SDADA SA 2DA Z2ADI2A DA DA 

25 Setembro o


